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PARECER 

Excelentíssimo Senhor Relator,

RELATÓRIO

1. Tratam os presentes autos de Recurso Ordinário interposto por 
Geraldo José Pereira, Prefeito Municipal de Guanhães à época, em face da decisão proferida nos autos do Assunto Administrativo nº 942.137, na Sessão da Segunda Câmara do dia 04/12/2014 (cópia da decisão às fl. 36 a 38 do Processo nº 942.137), que cominou multa ao recorrente no valor de R$4.000,00, pela não observância do prazo-limite fixado na Instrução Normativa nº 12, de 2008, para o envio do Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO – e do Comparativo das Metas Bimestrais de Arrecadação, referentes à data-base de 31.08.2014:
Fl. 37/38 do Processo apenso nº 942.137
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas, incorporado neste o relatório, na conformidade das notas taquigráficas e da ata de julgamento, por unanimidade, diante das razões expendidas no voto do Relator: 1) tendo em vista que o Sr. Geraldo Pereira descumpriu o prazo estabelecido na Instrução Normativa n. 12/2008 para envio do RREO e do Comparativo das Metas Bimestrais de Arrecadação, em aplicar multa no valor total de R$ 4.0000,00 (quatro mil reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o relatório e R$2.000,00 (dois mil reais) para o comparativo, com base no inciso VII do art. 85 da Lei Orgânica, no art. 299 do Regimento Interno e no art. 19 da Instrução Normativa n. 12/2008; 2) em determinar a intimação do responsável, inclusive por meio de AR; 3) cumpridas as disposições regimentais, em determinar o arquivamento dos autos. (Grifo nosso.)

2. O recorrente, em suas razões recursais, sustentou que celebrou contrato administrativo com a Empresa E&L Produções de Software Ltda., cujo objeto constituiu na terceirização do envio completo e tempestivo dos relatórios exigidos por este Tribunal. Informou que houve incompatibilidade entre os sistemas, tornando-se a prestadora de serviços inadimplente. Asseverou que envidou todos os esforços no sentido de solucionar os problemas com a contratada, mas não obteve êxito. Entende que ficou caracterizada a desídia de terceiro e a força maior, razão pela qual pugnou pelo cancelamento da multa ou a sua redução ante a ausência de dolo ou má-fé.
3. O presente recurso foi devidamente recebido (fl. 29).
4. A Unidade Técnica, em seu estudo (fl. 30 a 31 v.), entendeu que o presente recurso não deve ser provido.
5. Os autos vieram a este Ministério Público de Contas para parecer (fl. 32).
6. É o relatório, no essencial.
FUNDAMENTAÇÃO

I. Da Admissibilidade Recursal 

7. Cabe destacar a presença de todos os requisitos de admissibilidade do Recurso Ordinário em análise, quais sejam: tempestividade, legitimidade e interesse recursal, a teor dos dispositivos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Corte aplicáveis à espécie.  
8.                Entendemos, pois, que o presente Recurso deve ser conhecido.
II. Preliminar

Da nulidade processual  

9. Apresento, de ofício, preliminar de nulidade processual.

10. O cerne da questão cinge em verificar se a aplicação da multa deveria ter sido precedida da intimação/citação do jurisdicionado, em observância ao princípio do devido processo legal.

11. Sabe-se que o pleno exercício do devido processo legal é corolário da ampla defesa e do contraditório, nos termos do que dispõe o art. 5º, LV, da Constituição da República, de 1988.

12. Tais princípios devem ser assegurados a todos os litigantes como garantia de condições iguais para que eles possam trazer ao processo todos os elementos possíveis ao esclarecimento da verdade, tais como direito à defesa técnica, à publicidade do processo, à citação, à produção ampla de provas, ao juiz competente, aos recursos, à decisão imutável etc.

13. Sobre o tema, José Afonso da Silva
 comenta:

O art. 5º, XXXV, consagra o direito de invocar a atividade jurisdicional, como direito público subjetivo. Não se assegura aí apenas o direito de agir, o direito de ação. Invocar a jurisdição para a tutela de direito é também direito daquele contra quem se age, contra quem se propõe a ação. Garante-se a plenitude de defesa, agora mais incisivamente assegurada no inc. LV do mesmo artigo: aos litigantes, em processo judicial e administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Agora a seguinte passagem do magistério de Liebman tem ainda maior adequação do Direito Constitucional brasileiro:

“O poder de agir em juízo e o de defender-se de qualquer pretensão de outrem representam a garantia fundamental da pessoa para a defesa de seus direitos e competem a todos indistintamente, pessoa física e jurídica, italianos [brasileiros] e estrangeiros, como atributo imediato da personalidade e pertencem por isso à categoria dos denominados direitos cívicos”.

14. A Lei nº 102, de 2008 – Lei Orgânica deste Tribunal – determina observância ao princípio do devido processo legal na aplicação das sanções, inclusive das multas (art. 83, I), bem como ao princípio da ampla defesa em todas as etapas do processo (art. 111).

15. O Regimento Interno deste Tribunal (art. 183) define a abrangência da ampla defesa e do contraditório, nos processos de competência deste Tribunal: 
Art. 183. Aos responsáveis e aos interessados nos processos de competência do Tribunal serão assegurados a ampla defesa e o contraditório da seguinte forma:

I. vista e cópia dos autos;

II. apresentação de documentos, justificativas e alegações escritas;

III. sustentação oral, perante o Tribunal Pleno e as Câmaras;

IV. obtenção de certidões e informações;

V. conhecimento das decisões do Tribunal;

VI. interposição de recursos.

16. Estabelece, também, que a ausência de citação para o exercício do contraditório e da ampla defesa gera nulidade absoluta (art. 172, § 1º, do RITCEMG).
17. Afirma que, em regra, os processos autuados no Tribunal observarão o procedimento ordinário (art. 148, do RITCEMG), o qual prevê (art. 151, do RITCEMG) a abertura do contraditório. 
18. Dispõe, ainda, que deve haver observância ao princípio do devido processo legal na aplicação das sanções, incluídas nessas as multas (art. 315, I, do RITCEMG). 
19. Não obstante toda essa previsão legal e regimental, esta Casa tem entendido, de forma não-unânime, que o momento da aplicação dos mencionados princípios é prescindível antes da cominação da chamada multa-coerção, isto é, nesses casos, entendem que o contraditório é diferido. 
20. Este Tribunal baseia seu entendimento na classificação das multas, nas espécies multa-sanção e multa-coerção
:

[...]

Contudo, há, pode-se estabelecer, no que tange à garantia do contraditório, distinção entre multas-coerção e multas-sanção. As primeiras, por tutelarem o cumprimento das obrigações públicas, assemelhando-se às medidas de polícia, permitem o diferimento do contraditório, vale dizer, autorizam a sua instalação depois de consumada a coação. Já as segundas reclamam prévio contraditório para que a sanção a ser imposta seja legítima.

Aos Tribunais de Contas, portanto, é recomendável que, valendo-se da competência normativa que se lhes outorgam as leis orgânicas, normatizem, mediante atos administrativos próprios, a imposição das aludidas cominações (multas-coerção e multas-sanção), garantido o contraditório prévio ou posterior, quando se trate de um ou outro tipo.   
21. Esta Corte tem sustentado que:

a) é suficiente a chamada fase recursal, como forma de produção probatória postergada ou diferida e exercício do contraditório e da ampla defesa; 
b)  a simples existência da norma que contenha um comando de fazer certa obrigação enseja o dever de seu cumprimento pelo destinatário de modo espontâneo, o que autoriza a aplicação da multa-coerção independentemente de qualquer ato de intimação ou citação;
c) o momento em que será realizado o contraditório depende da espécie de multa a ser aplicada;

d) o momento em que será realizado o contraditório depende da espécie de multa a ser aplicada. 
22. Ampara-se, também, na Súmula 108 deste próprio Tribunal: 

A imposição de multa-coerção sem prévia oitiva do jurisdicionado, em virtude de descumprimento de prazo ou de obrigação pública decorrentes de lei ou ato normativo do Tribunal, não viola o contraditório e a ampla defesa.

23. Ousamos discordar do teor das mencionadas fundamentações, com a devida vênia, pelas razões seguintes. 
24. Entendemos que, em regra, todas as multas têm caráter sancionatório, ainda que sofram distinção na classificação multa-sanção e multa-coerção.
25. Portanto, a toda imposição de multa, qualquer que seja sua classificação, deve haver necessariamente a oportunidade prévia do contraditório e da ampla defesa, sob pena de violação a esses princípios.  
26. Explico. 

27. O legislador tende a produzir normas jurídicas que, além de válidas, devem ser, também, eficazes. 
28. No que tange à validade da norma, necessário verificar o valor formal da norma (legitimidade de quem a emanou ou compatibilidade com outras normas do sistema, por exemplo) que faz com que ela passe a existir como regra jurídica. 

29. Quanto à eficácia da norma, averigua-se a aplicabilidade e o cumprimento efetivos da norma pelos destinatários, de forma espontânea ou mediante métodos coercitivos, ainda que tomados de forma indireta dentro do ordenamento jurídico em seu conjunto ou ainda como temor ou ameaça de sanção.
30. Em relação à sanção, Carnelutti, mencionado por Norberto Bobbio
, entendia que o comando (positivo ou negativo) constituía a ameaça de uma sanção a quem praticava uma determinada conduta.   

31. A sanção é como ‘uma consequência negativa atribuída à inobservância de um comportamento prescrito pela norma jurídica, que deve ser imposta pelos órgãos competentes e, se necessário, com a utilização de meios coercitivos, tal qual previsto no próprio ordenamento jurídico’, segundo Rafael Munhoz de Mello
.

32. Assim, a sanção traz, em regra, como causa uma conduta ilícita, vale dizer, ela pode ser entendida como a consequência lógico-jurídica do ilícito.  As normas sem sanção não são dirigidas à conduta, tais como aquelas de estrutura voltadas à regulação da produção normativa, de acordo com Daniel Ferreira
.
33. A infração administrativa é uma espécie do gênero ilícito
. E, por isso, está sujeita ao princípio do contraditório:

A infração administrativa é uma espécie do gênero ilícito – como também o são o ilícito penal, o civil, e o de improbidade administrativa – e exige para sua investigação a atuação de um ou mais agentes, no exercício de função administrativa, e que pode ensejar, afinal, a imposição de uma sanção de mesma ordem (a administrativa).

Logo, são subespécies de infração administrativa todas aquelas atreladas a um especializado ramo de direito material, didaticamente autônomo – como o Direito Ambiental, o Direito Consumeirista, o Direito Econômico, o Direito do Trânsito, o Direito do Trabalho, o Direito Tributário etc. –, mas sujeitas a um processo administrativo contraditório como conditio sine qua non de sua verificação in concreto. (Grifo nosso)

34. Kelsen, citado por Bobbio
, acreditava que ordenar implicava sempre ameaça de sanção:

A consequência que é atribuída à inexecução de um comando não é um efeito naturalmente ligado à ação contrária à lei, mas é uma consequência que é atribuída a esta ação pela mesma pessoa que colocou o comando. Como veremos melhor em seguida, aqui, seguindo a terminologia usada por Kelsen, digamos que a consequência não está para o ilícito em relação de causalidade, mas de imputação. O imperativo: ‘Feche a porta’, não se reduz à alternativa: ‘Ou feche a porta ou pegará um resfriado’, mas a esta outra alternativa: ‘Ou feche a porta ou será punido’. Ora, no que importa este tipo de consequência? Importa que, no caso de violação, intervém um novo comando e correlativamente uma nova obrigação, vale dizer: o comando para quem deve executar a punição e a obrigação, de quem recebe este comando, de segui-lo. Não interessa se a pessoa que deve executar a punição é a mesma que formulou o comando. O que importa notar é que a consequência da transgressão põe em ação outro imperativo, o que implica que o imperativo excluído da primeira parte do comando, se encontra, embora de modo implícito, na segunda. Um comando como: ‘Você não deve roubar” transforma-se na alternativa: ‘Ou você rouba ou o juiz o punirá’. (Grifo nosso)
35. Logo, a execução das normas é garantida por uma sanção externa e institucionalizada, ainda utilizando dos conceitos de Bobbio
.
36. No tocante à coação, importante destacar o que estabeleciam as teorias da norma jurídica, conforme descrito por Augusto Thon
. 

37. A Teoria Imperativista estabelecia que todo o direito de uma sociedade não passava de um complexo de imperativos, os quais estavam uns aos outros estreitamente ligados, sendo que a desobediência de um constituía frequentemente o pressuposto do que era por outro comandado. 

38. A Teoria Estatualista acreditava que só se constituíam normas jurídicas aquelas emanadas pelo Estado. 

39. E a Teoria Coacionista era aquela que definia a norma jurídica pela sua coercibilidade ou a possibilidade de coação.  

40. Ihering, mencionado também por Bobbio
, considerava a coação como um elemento indispensável para distinguir a norma jurídica da não-jurídica. 
41. Posto isso e descritos os conceitos e teorias relacionadas à sanção e à coação, somos do entendimento de que em todo comando ordinatório há uma sanção, ainda que implícita, eis que a sanção deriva do poder de coerção do Estado.
42. Em relação à multa, é de conhecimento geral que ela constitui uma sanção administrativa pela falta de cumprimento do dever legal.

43. Enquanto a chamada multa-sanção pune pelo descumprimento do dever legal, a denominada multa-coerção compele à realização da obrigação determinada. Mas, em sua essência, ambas têm natureza nitidamente punitiva.

44. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes
, não obstante ter disposto sobre as penalidades aplicáveis nos Tribunais de Contas e classificar as multas em multa-coerção e multa-sanção, entendeu ser essencial o contraditório prévio:

[...]

Para assegurar a observância do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, a aplicação de multa deve ser precedida de audiência do responsável. (Grifo nosso)

45. Portanto, é imprescindível oportunizar o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa para toda e qualquer espécie de multa, seja ela classificada em multa-sanção ou multa-coerção, uma vez que não faz sentido suprimir esses princípios para esta última, em razão de terem ambas natureza claramente sancionatória.
46. Ademais, o contraditório diferido, da forma como utilizado por esta Casa, distorce o conceito originado do processo civil, que abrange, em regra, medidas de urgência (conservativas e satisfativas), seja por meio de tutelas cautelares ou antecipadas, liminares, mandados de segurança, ação civil pública, ação direta de inconstitucionalidade, entre outras. 

47. Todas essas medidas citadas são caracterizadas pela provisoriedade, dependendo de posterior confirmação, no âmbito do ato decisório de mérito, que irá ratificar ou referendar o provimento concedido sem o prévio contraditório.

48. Assim, essas medidas visam a uma ratificação final por meio de uma decisão, em que, sempre, concede-se a via recursal posterior, a fim de que haja segurança jurídica e estabilização das relações.

49. Não é o caso adotado nesta Casa. 

50. Aqui, o responsável pelo Poder Executivo ou Legislativo dos Municípios que deixou de cumprir o prazo limite de envio do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO e do Comparativo das Metas Bimestrais de Arrecadação, previstos na Instrução Normativa nº 12, de 2008 e exigidos Lei de Responsabilidade Fiscal (artigos 52 e 54 da LRF), sem qualquer advertência anterior, sofrerá inicialmente a aplicação de multa pessoal, com posterior comunicação dessa decisão via postal ou por publicação no Diário Oficial de Contas. 

51. Por esse meio de procedimento utilizado, o correto seria que, no mínimo, constasse expressamente a menção ao direito de interposição de “recurso” ao jurisdicionado. No entanto, nada disso ocorre (fl. 14 do processo em apenso nº 911.736), o que vai de encontro ao ordenamento jurídico.

52. Logo, o contraditório diferido vem sendo deturpado.
53. Não se trata também de competência originária ou de procedimento investigatório ou apuratório, em que não há contraditório na fase interna.

54. Neste Tribunal, na forma como adotado, o jurisdicionado já será ‘executado’ sem prévio procedimento regular de conhecimento, o que é inadmissível. 
55. Além disso, apesar de o contraditório ser diferido, a suposta e erroneamente denominada ‘via recursal administrativa’, em realidade, inexiste, na medida em que o jurisdicionado só terá oportunidade de se manifestar sobre a matéria a qual ele está sendo sancionado uma única vez. Suprime-se uma instância, eis que ele apresenta ‘defesa’ intitulada de Recurso Ordinário para o Pleno, após a decisão prolatada, sem direito a interposição de recurso propriamente dito, eis que se trata da última jurisdição administrativa recursal.
56. Há, portanto, clara violação aos direitos e garantias fundamentais, à estabilidade das relações e à segurança jurídica.  
57. Como se não bastasse, sabe-se que a citação válida também produz efeitos no âmbito do Direito Administrativo. Alguns desses efeitos, transpostos do Direito Processual Civil, são constituir em mora o devedor da obrigação e interromper a prescrição, nos termos do art. 240, do Novo Código de Processo Civil. 

58. Logo, retardando o contraditório, este Tribunal estará deixando de constituir o jurisdicionado em mora em relação ao cumprimento da obrigação de fazer, qual seja, apresentar o relatório exigido e, ainda, estará postergando a data de interrupção da prescrição, o que caracteriza situação evidentemente absurda.
59. No mesmo sentido, o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN – na sistemática da cobrança das multas, passou a notificar os infratores previamente. É o que nos relembra, com muita propriedade, o Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Melo
:

[...]

Nesse sentido, corrigindo tais distorções, o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN – mudou a sistemática de imposição de penalidades de trânsito aos motoristas em geral. Primeiro expede NOTIFICAÇÃO PRÉVIA ao infrator/proprietário do veículo quanto à aplicação da penalidade, advertindo-o expressamente quanto à possibilidade do contraditório diferido ou indicação do real infrator. Somente após, pela aceitação tácita por meio da não manifestação ou em julgamento de revisão eventualmente interposta, o órgão de trânsito impõe formalmente a multa administrativa, tendo conferido assim, os primados dos direitos e garantias fundamentais aos seus administrados.
60. No mais, é de conhecimento geral que a Lei nº 13.102, de 2015 – Novo Código de Processo Civil – disciplina o denominado princípio do contraditório dinâmico ou substancial:
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

61. Esse princípio traduz o direito das partes terem oportunidade de influenciarem a decisão a ser proferida com seus argumentos de fato e de direito, bem como de não serem surpreendidas com fundamentação e responsabilização sobre as quais não puderam, previamente, manifestar-se. 

62. Essa norma tem incidência supletiva e subsidiária na esfera administrativa, conforme dispõe o NCPC, no caso de omissão legislativa nessa seara:

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.
63. Dessa forma, indubitável que o contraditório, no caso, impõe-se de forma prévia.
64. Não ignoramos as prováveis dificuldades operacionais decorrentes da incidência dos referidos princípios-garantia, no âmbito do controle, em que se espera o máximo de efetividade e celeridade. 
65. No entanto, desrespeitar os mencionados princípios é violar a Constituição e o Estado Democrático de Direito.   
66. Diante desse quadro, conclui-se que houve prejuízo processual ao jurisdicionado, pois seria necessário e imprescindível intimá-lo ou citá-lo previamente para se defender da cominação imposta no ato decisório.

67. Logo, está caracterizada a nulidade processual. 

68. Portanto, entendemos que a preliminar ora suscitada de ofício deve ser acolhida para se declarar a nulidade do ato, em razão de violação ao princípio do devido processo legal (ampla defesa e contraditório).
III. Da análise do mérito das razões recursais

69. Pelo princípio da eventualidade, ultrapassada a preliminar ora arguida de ofício, o que se faz apenas por argumentar, a matéria circunscreve-se em perquirir se é devida a multa no valor de R$4.000,00 imposta ao recorrente na decisão em análise, em razão da não observância do prazo-limite fixado por normativo deste Tribunal, para o envio do Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO – e do Comparativo das Metas Bimestrais de Arrecadação, referentes à data-base de 31.08.2014.
70. Sobre o assunto, a Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – estabeleceu:
Lei Complementar nº 101, de 2000:
Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e composto de: [...] (Grifo nosso)
71. A Instrução Normativa nº 12, de 2008, desta Casa dispõe no mesmo sentido:

Art. 8º. O Relatório Resumido de Execução Orçamentária será emitido pelo chefe do Poder Executivo, ao final de cada bimestre, facultando-se aos municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes optarem pela divulgação semestral dos demonstrativos que o acompanham, observado o disposto no artigo 10 desta Instrução.

[...]

§ 3º. O chefe do Poder Executivo encaminhará a este Tribunal o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, acompanhado dos demonstrativos referidos no § 1º deste artigo, e o comparativo das metas bimestrais de arrecadação, em até 45 dias após o encerramento da respectiva data-base. (Grifo nosso)
Art. 19. O não-encaminhamento, ao Tribunal do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Comparativo a que se refere o artigo 9º desta Instrução poderá sujeitar o responsável à multa prevista no artigo 85, VII, da Lei Complementar n. 102/2008.
72. Conforme se verifica, a legislação é clara no sentido de estabelecer os prazos de envio do RREO e do Comparativo das Metas Bimestrais de Arrecadação. 

73. Observa-se, no caso, que o RREO e o Comparativo das Metas Bimestrais de Arrecadação relativos à data-base de 31.08.2014, cujas datas-limites de envio expiraram em 15.10.2014 (fl. 33), foram enviados apenas em 15.10.2015 (fl. 33), um ano depois, vale dizer, fora do prazo legal, o que ensejou a cominação da multa em comento. 

74. Verifica-se que os documentos acostados com a peça recursal não comprovam as razões recursais apresentas. 

75. Caso o recorrente tivesse, realmente, a intenção de cumprir o dever legal a tempo, poderia ter demonstrado sua boa-fé de outras formas, como, por exemplo, ter encaminhado Representação a este Tribunal ou justificativa específica para o caso em questão, mas dentro do prazo estipulado por lei, o que não ocorreu. Ao contrário, levou um ano para encaminhar os relatórios exigidos (fl. 33).
76. Ademais, caberia a ele cumprir a legislação que a ninguém é escusado desconhecer. No entanto, assumiu o risco.
77. Portanto, entendemos que a multa imposta é devida, conforme permissivo da Instrução Normativa nº 12, de 2008 deste Tribunal.

78. Quanto à razoabilidade e proporcionalidade da multa aplicada, é de conhecimento geral que esses princípios são considerados princípios constitucionais implícitos e, no plano infraconstitucional, constam expressamente como informadores da Administração Pública, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999, que disciplina o processo administrativo no âmbito federal.   
79. Assim, a razoabilidade impõe aos órgãos e agentes públicos o dever de agir com “adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público”.     

80. Sobre o tema, confira-se a lição de Alexandre Mazza
:

Ser razoável é uma exigência inerente ao exercício de qualquer função pública. Sob a vigência do Estado de Direito não se pode admitir a utilização de prerrogativas públicas sem moderação e racionalidade. A própria noção de competência implica a existência de limites e restrições sobre o modo como as tarefas públicas devem ser desempenhadas. 

No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os agentes públicos realizarem as suas funções com equidade, coerência e bom senso. Não basta atender à finalidade pública predefinida pela lei, importa também saber como o fim público deve ser atendido. Trata-se de exigência implícita na legalidade.

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação judicial ou administrativa do ato deles resultante.
 (Grifo nosso.) 

81. O princípio da proporcionalidade, segundo a doutrina, é um desdobramento do princípio da razoabilidade, objetivando a aferição da justa medida da atuação administrativa diante da situação concreta. 

82. A respeito do assunto, José dos Santos Carvalho Filho pontifica: 

O grande fundamento do princípio da proporcionalidade é o excesso de poder, e o fim a que se destina é exatamente o de conter atos, decisões e condutas de agentes públicos que ultrapassam os limites adequados, com vistas ao objetivo colimado pela Administração, ou até mesmo pelos Poderes representativos do Estado. Significa que o Poder Público, quando intervém nas atividades sob seu controle, deve atuar porque a situação reclama realmente a intervenção, e esta deve processar-se com equilíbrio, sem excessos e proporcionalmente ao fim a ser atingido.
  

83. Em razão da falta de observância da legislação vigente por parte do jurisdicionado e diante da ausência de comprovação de qualquer tentativa de envio do RREO bem como do Comparativo das Metas Bimestrais de Arrecadação ou de justificativa, no prazo legal, entendemos que a multa cominada foi proporcional e razoavelmente arbitrada.
CONCLUSÃO
84.     Em razão do exposto, este Ministério Público de Contas opina:

a) pelo conhecimento do presente Recurso, por ser próprio e tempestivo; 

b) pelo acolhimento da preliminar ora arguida de ofício, no sentido de se declarar nula a decisão que cominou multa ao recorrente; 
c) no mérito, caso ultrapassada a preliminar, pelo não provimento do recurso.

Belo Horizonte, 19 de abril de 2016. 

Sara Meinberg

Procuradora do Ministério Público de Contas
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